
247 -

de acumulação aqui expostos, tendo em 
vista mais o confronto entre o progra
ma da matéria lecionada (fls. 7, proc. 
576-60). e a informação que descreve suas 
atribuições no cargo técnico (fls. 16 -
Proc. 576-60), pois que por êsse confron
to. se evidencia dita correlação de vez 
que. conclui-se, sem dúvida, a nosso ver, 
que em ambos os cargos. aplica o acumu
lando conhecimentos de Química. 

8. Quanto à compatibilidade de ho
rários. verificamos a sua presença. em 
ambas as situações do interessado em face 
dos documentos de fls. 6 a 15 (Proc. n.9 

576-60) e 7/8 (Proc. 7.109-56), inclusive 
quanto ao número de horas de trabalho 
escolares, de acôrdo com a lei específica. 

9. D;ante do exposto somos de pa
recer que é lícito a acumulação do Cargo 
de Tecnologista a que se refere o pro
cesso anexo n.· 7.109-56 com o de Assis
tente de Ensino da Cadeira de Física In-

dustrial bem como a daquele cargo com 
o de Professor da mesma Cadeira. que 
passou a denominar-se Operações Indus
triais, evidentemente afastando-se o inte
ressado da função de Assistente de En
sino. 

Em 26 de janeiro de 1960. Ge-
rardo Renault de Mello Mattos, Relator. 
- A. Dardeau de Carvalho. - José Me
deiros. - José Renato Pedroso de Mo
raes. - Corsíndio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.' 
do artigo 15 do Decreto n." 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Público. 

Em 26 de janeiro de 1960. - A. 
Dardeau de Carvalho, Presidente. 

De acõrdo, 10-2-60. - João Guilher
me de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - ESCRIVÃO DE COLETORIA 
ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- Constitui a()Umulação proibida O exercício dos cargos 
de escrivão de coletoria !federal e de professor primário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

Processo n." 1.358-59 

- Escrivão de Coletoria Federal não 
é cargo de natureza técnica ou científica, e, 
sim. administrativa, insuscetivel. por con
seguinte. de ser acumulado com outro car
go. mesmo que seja de magistério primá
rio e dentro de horários compatíveis. 

PARECER 

O Inspetor Escolar de "Comendador 
Gomes", no Estado de Minas Gerais. con
sulta sô\:'re a possibilidade legal de Es
crivão, lotado na Coletoria Federal da
quela cidade. exercer, cumulativamente 
êssê cargo com o de Professor Primário, 
contratado. das Escolas Reunidas Esta
duais "Silva Jardim", dentro de horários 
compatíveis. 

2. Para uma resposta afirmativa, 
cumpria fôsse. preliminarmente, o cargo 
de Escrivão de Coletoria de natureza téc
nica ou científica. dentro da conceituação 
dada pelo Decreto n." 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, isto é. para cujo exercí
cio fôsse exigida "habilitação em curso 
legalmente classificado como técnico de 
grau ou de nível superior de ensino", ou 
em que se aplicasse. de maneira indispen
sável e predominante, conhecimentos cien
tíficos ou artísticos de nível superior de 
ensino. E isto porque. como se sabe, só 
é admissível. em princípio. o exercício si
multâneo de cargo de natureza técnica ou 
científica com outro de magistério, ou de 
dois de magistério, além do de juiz com 
magistério. 
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3. A nosso entender, o cargo de 
Escrivão de Coletoria é de natureza admi
nistrativa, para cujo exercício são dispen
sáveis os requisitos que informam o con
ceito de cargo técn;co ou cientifico, in
suscetivel, assim, de ser acumulado legi
timamente com outro cargo de magistério, 
mesmo primário e em que haja compati
bilidade horária. 

4. Nestas condições, concluimos pela 
ilicitude da acumulação objeto da presen
te consulta. 

Em 12 de janeiro de 1960. ~ Cor
síndio Monteiro da Silva, R.elator. ~ José 

Medeiros. - José R.enato Ped.-oso de Mo
raes. - Gerardo R.enault de lv!el!o Mattos. 

Submeto. nos têrmos do parágrafo 3.' 
do artigo 15 do Decreto n.· 35.956. de 
2 de agõsto de 1954. o presente parecer 
à decisão do Senhor Diretor Geral do 
Departamento Administrativo do Serviço 

Público. 
Em 12 de jane:ro de 1960. ~ José 

Medeiros, Substituto do Presidente. -
De acõrdo, em 3 àe fevereiro de 1960. -
'oão Guilherme de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONARIO PúBLICO - EXERC1CIO EM AUTARQUIA 

- O servidor da administração direta, designado para 
exercer cargo ou comissão em autarquia, não poderá optar 
pelos estipêndios de seu cxr:rgo efetivo. 

DEPARTAMENI'O ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Processo n.· 389-60 

- Maria Julieta Castiglione Larica, 
funcionária do Ministério da Fazenda, 
exerce, legalmente requisitada, o cargo em 
comissão de Chefe do Serviço de Pessoal, 
símbolo CC-5. do Serviço Social Rural. 

2. Seu cargo efetivo é o de Oficial 
Administrativo. classe H, mas, segundo se 
lê na certidão de fõlhas, foi-lhe assegu
rado. em 16-3-39, por sentença judicial de 
primeira instância, sujeito a revisão, o di
reito de perceber vencimentos correspon
dentes à classe O, acrescídos da diferença 
de vencimentos de que trata o art. 4.· da 
Lei n.· 488, de 1948. 

3. Acrescenta a mesma certidão, for
necida, em 7-12-59, pelo Chefe da Seção 
Financeira do Serviço do Pessoal do Mi
nistério da Fazenda, que, por haver sido 
lotada na Diretoria das Rendas Aduanei
ras, a funcionária de que se trata 

"teria direito às seguintes percen
tagens, no corrente exercício: em 
março (16 dias), Cr$ 8.497,00; em 
abril, Cr$ 17.209.60; em maio, 
Cr$ 18.500.00; em junho, Cr$ 

18.500,00; em julho, Cr$ 16.650,00; 
em agõsto, Cr$ 18.500,00; em se
tembro, Cr$ 18.500,00; em outubro, 
Cr$ 18.500,00". 

4. Feitas as contas, a funcionária 
chegou à conclusão de que, se permane
cesse no exercício de seu cargo efetivo 
na Administração direta, estaria ganhan
do muito mais do que ganha na Autarquia. 
Daí o seu pedido de que a Autarquia lhe 
pague 

"Vencimentos e vantagens corres
pondentes aos que lhe seriam atri
buídos, a partir daquela data (mar
ço de 1959), se estivesse no exer
cício do seu cargo, naquele Minis
tério, conforme consta da certidão 
anexa". 

5. Pretende a suplicante lhe seja 
paga, pela autarquia, à conta da rubrica 
n" 1.1.1.01.1 - Pessoal em Comissão, que, 
na data em que requereu (9-12-59). apre
sentava saldo, a diferença entre os ven
cimentos do cargo em comissão, que exerce. 




